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ASSUNTO: Adendo ao Relatório da Avaliação Atuarial RAA Nº 838/2025, 
tratando da quantidade de servidores ativos do RPPS. 
 
INTERESSADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Barra do Ribeiro 
 
RELATORA: Michele de Mattos Dall’ Agnol, Atuária MIBA n° 2991 
 

1. INTRODUÇÃO 
 

 Trata o presente parecer, de atendimento à solicitação do Conselho do 

RPPS – Barra do Ribeiro, para quantificar qual seria a quantidade mínima de 

servidores ativos frente à quantidade de servidores inativos que o RPPS possui. 

 

2. DOS SERVIDORES ATUAIS 
 

Com base nos dados cadastrais posicionados em 31/12/2024 o número 

de servidores ativos era de 213, enquanto os aposentados e pensionistas eram 

149 e 37 respectivamente.  

A partir desse quantitativo se chegou à proporção de 1,14 servidor ativo 

para cada servidor inativo, razão esta quase igual a 1:1, o que faz com que a 

pressão em cima das alíquotas de recuperação do passivo fique cada vez maior 

pois temos um número muito pequeno de servidores ativos contribuindo para 

cada inativo. 

 

3. CENÁRIO MAIS EQUALIZADO EM NÚMERO DE SERVIDORES ATIVOS 
 

A partir do resultado apresentado no item 2, passa-se a estabelecer a 
quantidade mínima de servidores ativos para melhorar minimante a relação 
entre ativos e inativos do RPPS de Barra do Ribeiro, sendo isto, extremamente 
necessário para a manutenção do Equilíbrio Financeiro e Atuarial. 

O número mínimo de servidores ativos efetivos que o Município de 
Barra do Ribeiro deveria ter, seria de 374, para chegarmos numa relação 
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mínima de 2 ativos para cada inativo. Além disso, outras medidas podem ser 
adotadas para melhorar a saúde financeira do RPPS, como por exemplo, a 
Reforma da Previdência Municipal. 

 Salienta-se que o município deverá colocar em prática a execução de 
novos concursos públicos, pois essa é uma iniciativa unicamente do poder 
executivo. 

É o parecer. 

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2025 

 


